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CONSULTA: 275772/05
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RESPONSÁVEL: MUNICÍPIO DE PINHAIS
EMENTA

CONSULTA:

REMUNERAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR CONSTITUI SUBSÍDIO? DEPENDE DO REGIME DE PAGAMENTO INSTITUÍDO, QUE PODE SER POR MEIO DE SUBSÍDIO OU POR REMUNERAÇÃO COMUM;

HÁ POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE AUMENTO AOS CONSELHEIROS TUTELARES? SIM, DESDE QUE POR MEIO DE LEI;

GASTOS COM REMUNERAÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES INCLUEM-SE NAS DESPESAS COM PESSOAL? SIM.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto de fls. 48/50 e das notas taquigráficas, por unanimidade:

- Responder à consulta de acordo com os Pareceres 7/06 do Ministério Público de Contas e 420/05 da Diretoria de Contas Municipais, entendendo que:

a) A caracterização da remuneração dos conselheiros tutelares como subsídio depende da forma com a mesma foi instituída em lei municipal;

b) Há possibilidade de concessão de aumento da remuneração dos conselheiros tutelares, desde que por meio de lei e observados os pertinentes diplomas legais;
c) Gastos com a remuneração dos conselheiros tutelares são incluídos nos gastos com pessoal do ente mantenedor.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Curitiba, 16 de fevereiro de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Presidente
